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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

GABINETE REITORAL

 

 

PORTARIA Nº 1.834, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018

 

 

               O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe confere o § 1º do
artigo 15 do Estatuto da UFAL, aprovado pela Portaria Ministerial n.º 4.067/MEC, de 29/12/2003, considerando a Lei 12.288/10 e a
Portaria Normativa N° 4 de 6 de abril de 2018 da Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão, e tendo em vista o que consta no Processo nº 23065.043050/2018-60, resolve: 

               I - Instituir a Comissão de Heteroidentificação da UFAL, nos termos da Portaria Normativa N° 4 de 6 de abril de 2018 da
Secretaria de Gestão de Pessoas do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, cujos nomes dos membros ficarão sob
sigilo, por força do art. 7º, § 1º do mesmo normativo.

 

 

 

 

JOSÉ VIEIRA DA CRUZ
VICE-REITOR NO EXERCÍCIO DA REITORIA


